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GABINETES DOS VEREADORES
MANOEL NEVES DE MACEDO - ROSIVAL SOA1ES DE FRE1TAS -

- MASAMY EDA - MAURICELIO FERNANDES -
TELMARIO MOTA - GEORGE MELO -

IDINALDO CARVALHO (DUNGA) e SEBASTIAO CORREA LIRA (PELE)

/ PROCESSO n° 006 /2010

PROJETO DE LEI N°	/10	 Boa Vista/RR, 24 de fevereiro de 2010

DISPÔE SOBRE:

"Altera o § 30 - do Art. 47, e os § 1° e § 2° do Art. 51, além de acrescentar. o § 5° ao Art. 51 -

todos contidos na Lei if 513/2000, de 10 de abril de 2000.
Também fica acrescentado o § 4 ao Art. 9° do Decreto n° 79/2000, de 20 de Junho de 2000 -

de autoria do Poder Executivo Municipal, os quais dispoe sobre a Politica de Proteção e da

Conservaçào do Meio Ambiente e da meihoria da qualidade de vida do MunicIpio de Boa Vista-

0 PREFE1TO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuiçöes legais, faz saber

que a CAMARA MUNICIPAL aprovou, e sanciona a seguinte:

LEI

Art. 1° - Ficam alterados: o § 30 - do Art. 47, C os § 10 e § 2° do Art. 51, além de acrescentar:

O § 5° ao Art. 51 - todos contidos na Lei n° 513/2000, de 10 de abril de 2000. Tanibém fica

acrescentado o § 4 ao Alt 9° do Decreto n° 79/2000, de 20 de Junho de 2000 - de autoria do Poder

Executivo Municipal, os quais dispoem sobre a Politica de ProteçAo e da ConservaçAo do Meio

Ambiente e da meihona da qualidade de vida do Municlpio de Boa Vista.

1-0 § 30 do Art. 47 (daLei n° 513/2000), passa a vigorar corn a seguinte redaçao:
"§ 3°-Os carros-de-som destinados a propaganda comercial, propaganda politica ou

de caráter pessoal esportivo (no caso, o som interno produzido nos veiculos particulares), são

obrigados a interromper qualquer emissäo sonora anteda proximidade minima de 50 m (cinquenta
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metros) de hospitais, casas de saüde, escolas, creches, Templos religiosos (Igrejas ou de	er

outro culto espiritual), cimnicas de repouso, e repartiçôes püblicas, desde que estas in

estejam devidamente identificadas por placas, banners, sinais de trãnsito, outdoor, ou

lingUisticos na lingua portuguesa, vistos a distância.

Art. 20 - Os § 10 e § 20 do Art. 51 (da Lei n° 513/2000), passam a vigorar corn a seguinte

redacAo:

" 1° - o nivel máximo de som ou ruidos produzidos por veIculos automotores

(carros, motocicletas ou congéneres) é permitido ate 85 db (oitenta e cinco decibéis). E, para os

carros-de-som, de qualquer natureza, destinados a propaganda comercial e/ou propaganda polItica, é

permitido ate ioo db (cern decibéis). Estes decibéis são aferidos e medidos na curva "B" do

Decibeilmetro (Medidor de Decibéis verificador de pressão sonora), a distância de 7 m (sete

metros) do velculo parado ao ar livre, em situacao normal.

12' - o nivel máximo de som ou ruIdo permitido em ambientes internos e externos

de residências, estabelecimentos industriais, comerciais, de prestaçäo de serviços, Igrejas, vias e

logradouros püblicos, será permitido em conformidade corn o ANEXO I, constante nesta Lei."

Art. ° - Fica acrescentado ao Art. 51 (da Lei n° 513/2000) o 4 F, corn a seguinte redacão:

" 5 - A aferiçao do nIvel de som ou ruldos previstos no ANEXO I da presente Lei, será

realizada na curva "A" do Decibelimetro (Medidor de Decibéis verificador de pressao sonora), a

distância de 7 m (sete metros) de qualquer ponto das divisas do imóvel onde aquelas instalaçôes

estejam localizadas ou do ponto de maior intensidade de ruidos no edificio."

Art. 4° - Fica acrescentado o § 40 ao Art. 90 do Decreto n° 79/2000, de 20 de Junho de 2000, de

autoria do Poder Executivo Municipal, corn a seguinte redação:
"§ 4° - As exigncias enunciadas no Art. 90, e em seus Parágrafos, contidos no Decreto no 79/2000, de 20

de Junho de 2000, näo se aplicam as instituiçôes de cultos reigiosos, nâo sendo, portanto, necessária
AutorizaçAo, Requerimento, ou Licenciamento Ambiental pam edi

Plenário Estácio Pereira de Melo, 24 de

- Vereador/PMDB-	 - Vereador/PSC -
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ANEXO I

(Lei n° 513, de 10 de abril de 2000)

CLASSIFICAçAO PERIODO	 NIVEL DE RUIDO IDb(A)1

DE
Ambiente	 Ambiente Intemo

AREA
Externo	Aberto	Fechado

Estritamente	07:00h As 19:00h	50	 40	 30

Residencial

	

19:00hàs22:00h	45	 35	 25

	22:00hãs07:00h	40	 30	 20

Diversificada	07:00 as 19:00h	70	 60	 50

(residência,

	

19:00hàs22:00h	70	 50	 40
comercio, indüstria

e prestacâo de	22:00h as 07:00h	55	 40	 40

servicos)

Estritamente	07:00h as 19:00h	70	 60	 50

Industrial

	

19:00hàs22:00h	70	 60	 50

	

22:00às07:00h	70	 60	 50

El



JUSTIFICATIVA

Pelo volume de multas aplicadas, tern-se a impressäo que ha urn foco dirigido as

.	?
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evangélicas quando se trata de fiscalizar o som ambiental nos templos, pois o nivel de poluicAó

sonora de 45 db (quarenta e cinco decibéis), estipulado para as mesmas, é humanamente impossIvel

de ser cumprido. Decibéis é a unidade de medida de som.

Esta nossa iniciativa em apresentar este Projeto de Lei poderá efetivamente contribuir para

soluçAo dos numerosos conflitos hoje existentes em torno da poluicao sonora, resolvidos muitas

vezes ao criténo de autoridades policiais, sem balizamento legal apiicável.

As reclamacöes também säo feitas por alguns müsicos, que se dizem impedidos de trabaihar

em bares, restaurantes e casas noturnas de Boa Vista em virtude da lei que trata da poluiçäo sonora.

Como em alguns bares ha a presenca de cantores corn suas pequenas bandas e, que, por sua vez,

estão sendo impedidos de continuar seus shows, mesmo que o nivel sonoro nào ultrapasse o

permitido, nos rnotivou para que elaborássemos este Projeto de Lei que visa:

"Alterar o § 30 - do Art. 47, e Os § 1° e § 2° do Art. 51, além de acrescentar: o § 50 ao /j1

51 - todos contidos na Lei n° 513/2000, de 10 de abril de 2000. Também fica acrescentado o § 4 ao

Art. 9* do Decreto n° 79/2000, de 20 de Junho de 2000 - de autoria do Poder Executivo Municipal,

os quais dispôem sobre a PolItica de ProteçAo e da ConservaçAo do Meio Ambiente e da meihoria

da qualidade de vida do MunicIpio de Boa Vista.

No que tange a matéria, ternos o Código de Trânsito Brasileiro, instituldo pela Lei n° 9.503,

de 23 de setembro de 1997, que trata em seu art. 104, do controle da poluicAo sonora emitida por

veiculos, tipificando em seu art. 228, a infracäo de natureza grave de "usar no velculo equipamento

corn som em volume ou freqUéncia que nAo sejam autorizados pelo CONTRAN".

Enquanto isto, as Igrejas evangélicas estAo sendo submetidas a vexames em pleno culto

pelos fiscais, a pretexto de "denüncias" para que se baixe o volume do sorn dentro do templo. Bern

como os pequenos cornerciantes que tern algum cantor corn sua pequena banda.

Nossa pretensäo é que após a aprovaçAo deste Projeto de Lei, possam-se abrir espacos para

que estes profissionais que estAo perdendo seus empregos voltem a trabaihar. NAo se pode admitir

que Igrejas evangélicas e outros estabelecimentos, sob a alegaçAo de que está em nIvel máximo de

som ou ruldo permitido, continuem sendo penalizadas corn pesadIssimas multas.

Também é de nosso interesse normatizar o som produzido pelos carros-de-som volante que

faz propaganda comercial pelas ruas de Boa Vista.

Em face do exposto, apresentamos este Proj eto

4
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Plenário Estácio Pereira de Melo, 24 de fevereiro de 201

-v

MAUEJCE4ERNANDES
- VereadorfPMDB-	 - Vereador/PSC -	 -v

GEORGE MELO
	

IDINALDO CARVALHO
	

SEBASTIAO CORBEA LIRA

VereadorfPRTB-	 (DUNGA) - VereadorfPRTB -	(PELE) - Vereador
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Estado de Roraima
Cârnara Municipal de Boa Vista

Comissäo de Justiça e Redaçäo Final.
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ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE LEGISLAcAO, J1JSTIA E REDAçAO FINAL.

PARECIR DO RELATOR

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 69, inciso III, do Regimento Intemo desta Casa Legislativa,
passamos a emitir o Parecer desta Comissâo Permanente, sobre o Projeto de Lei n° 002, de 24 de
fevereiro de 2010 de autoria dos vereadores Manoel Neves, Rosival Freitas, Masamy Eda,
Mauricëlio Fernandes, Telmário Mota, George Melo, Idinaldo Cardoso e SebastiAo Corrêa, o qual

dispôe sobre: "Alters o § 30 do a.t 47, e os §10 e §20 do alt 51, além de acrescentar: o §50 am

art. 51, todos contidos na lei no 513/2000, de 10 de abril de 2000".
Manifestamo-nos favorável a sua aprovaçAo, por entendermos que o presente Projeto de Lei é
constitucional e encontra-se de acordo corn o que conceitua o Art. 177 da Li Orgânica do
MunicIpio, combinando corn o Art.30, inciso I da ConstituicAo Federal.

Eo Parecer, s.rn.j.



ALFONSOkhIDO VALE

PRESIDENTE

J"L

ESTADO DE RORAIMA

	 FLS)

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO DE LEGISLAcAO, JUSTIA E REDAcA0 FINAL.

PARECER DA COMISSAO -

A Comissão de LegislaçAo, Justiça e Redacâo Final adota e recomenda o Parecer do Senhor Relator,
Vereador Manoel Neves de Macedo sobre o Projeto de Lei if 002, de 24 de fevereiro de 2010 de
autoria dos vereadores Manoel Neves, Rosival Freitas, Masamy Eda, Mauricélio Fernandes,
Telmário Mota, George Melo, Idinaldo Cardoso e SebastiAo Corrêa, o qual dispoe sobre: "Altera o

§ 30 do art. 47, e os §10 e §20 do art. 51, akin de acrescentar: o §5 0 so art. 51, todos contidos
na lei no 513/2000, de 10 de abril de 2000".

SALA DE COMISSOES, CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 01 DE MARCO DE 2010.

PAULO BASTOS LINIIARES

MEMBRO
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ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE LEGIsLAcAO, JUSTIA E REDAçAO FINAL.

ATA

AO PRIMEIRO DIA DO MES DE MARCO DE DOIS MIL E DEZ, AS OITO HORAS, NA

DEPENDENCIA DESTA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, REUNTU-SE A

COMISSAO PERMANENTE DE LEGISLAcAO, JUSTIA E REDAcAO FINAL, SOB A

PRESIDENCIA DO VEREADOR ALFONSO RODRIGUES DO VALE SECRETARIO

MANOEL NEVES DE MACEDO E PAULO BASTOS L1NHARES COMO MEMBRO, PARA

APRECIAREM 0 PARECER APRESENTADO PELO RELATOR DA MATERIA, DADO

SOBRE 0 PROJETO DE LEI No 002, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010 DE AUTORIA DOS

VEREADORES MANOEL NEVES , ROSIVAL FREITAS, MASAMY EDA, MAURICELIO

FERNANDES, TELMARIO MOTA, GEORGE MELO, IDINALDO CARDOSO E SEBASTIAO

CORREA, 0 QUAL DISPOE SOBRE: "ALTERA 0 §3° DO ART.47, E 05 §1° E §2° DO

ART.51, ALEM DE ACRESCENTAR 0 §50 AO ART.51, TODOS CONTIDOS NA LEI No

513/2000, DE 10 DE ABRIL DE 2000". ABERTO OS TRABALHOS 0 SENHOR PRESIDENTE

DETERMINOU 0 SENHOR SECRETARIO QUE FIZESSE A LEITURA DO PARECER DO

RELATORIO, EM SEGUIDA, COLOCOU EM V0TAcA0 A MATERIA, TENDO RECEBIDO

PARECER FAVORAVEL. NADA MAIS A TRATAR, 0 SENHOR PRESIDENTE DEU POR

ENCERRADA A REUNIAO. E DO QUE PARA CONSTAR, FOI LAVRADA A PRESENTE

ATA, QUE DEPOIS DE LIDA E ACHADA CONFORME, VA! POR TODOS ASSINADA.

SALA DE CO SS)ES, CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 01

ALFONSO RO(a) VALE
PRESIDENTE

ca7
PAULO BASTOS LINIIARES

MEMBRO

MARQJE 2010.

MACEDO
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Estado de Roraima
Câmara Municipal de Boa Vista

Comissão de Educaão, Saüde e Assistência Social para Emitir parecer.

C-AMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

Comissão de Educaco, Sde o
Assisténda Social oar- emir rr ec.e



ESTADO DE RORAJMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE EDucAcAo, CULTURA, SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL.

PARECER DO RELATOR

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 69, inciso ifi, do Regimento Intemo desta Casa Legislativa,
passamos a emitir o Parecer desta Comisso Permanente, sobre o Projeto de Lei no 002, de 24 de

fevereiro de 2010 de autoria dos vereadores Manoel Neves, Rosival Freitas, Masamy Eda,
Mauriclio Fernandes, Telrnário Mota, George Melo, Idinaldo Cardoso e SebastiAo Corra, o qual

dispöe sobre: "Altera o § 3° do art. 47, e os §10 e §20 do art. 51, além de acrescentar: o §5° ao

art. 51, todos contidos na lei no 513/2000, de 10 de abril de 2000".
Manifestamo-nos favorável a sua aprovacAo, ' por entendermos que o presente Proj eto de Lei e

constitucional e encontra-se de acordo corn o que conceitua o Art. 177 da Lei Orgnica do
Municipio, combinando corn o Art.30, inciso I da Constituicâo Federal.

E o Parecer, s.m.j.

•'



PAULO BASTO

PRESIDE:

co

ESTADO DE RORAIMA	 -
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE EDUCAçAO, CULTIIRA, SAIDE E ASSISTENCLA SOCIAL.

PARECER DA COMISSAO

A Comissâo de EducacAo, Cultura, Sailde e Assisténcia social adota e recomenda o Parecer do
Senhor Relator, Vereador Idinaldo Cardoso da Silva sobre o Proj eto de Lei- n° 002, de 24 de

fevereiro de 2010 de autoria dos vereadores Manoel Neves, Rosival Freitas, Masamy Eda,

Mauricélio Fernandes, Telmário Moth, George Melo, Idinaldo Cardoso e Sebastiäo Corrêa, o qual

dispOe sobre: "Altera o § 3° do art. 47, e os §10 e §21 do art. 51, além de acrescentar: o §5 0 ao

art. 51, todos contidos na lei no 513/2000, de 10 de abril de 2000".

SALA DE COMISSOES, CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 01 DE MARCO DE 2010.
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PRESIDENTE
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ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE EDUCAcAO, CULTURA, SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL.

ATA

AO PR1MEIR0 DIA DO MES DE MARCO DE DOIS MIL E DEZ, AS OITO HORAS, NA

DEPENDENCIA DESTA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, REUNIU-SE A

COMISSAO PERMANENTE DE EDucAcAo, CULTURA SAUDE E ASSITENCIA SOCIAL,

SOB A PRESIDENCIA DO VEREADOR PAULO LINHARES SECRETARLO IDINALDO

CARDOSO DA SILVA E MANOEL NEVES DE MACEDO COMO MEMBRO, PARA

APRECIAREM 0 PARECER APRESENTADO PELO RELATOR DA MATERIA, DADO

SOBRE 0 PROJETO DE LEI No 002, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010 DE AUTORIA DOS

VEREADORES MANOEL NEVES , ROSIVAL FREITAS, MASAMY EDA, MAURICELIO

FERNANDES, TELMARIO MOTA, GEORGE MELO, IDINALDO CARDOSO E SEBASTIAO

CORREA, 0 QUAL DISPOE SOBRE: "ALTERA 0 §3° DO ART.47, E OS §1 0 E §20 DO

ART.51, ALEM DE ACRESCENTAR 0 §5 0 AO ART.51, TODOS CONTIDOS NA LEI No

513/2000, DE 10 DE ABRIL DE 2000". ABERTO OS TRABALHOS 0 SENHOR PRESIDENTE

DETERMINOU 0 SENHOR SECRETARIO QUE FIZESSE A LEITURA DO PARECER DO

RELATORIO, EM SEGUIDA, COLOCOU EM VOTAcAO A MATERIA, TENDO RECEBIDO

PARECER FAVORAVEL. NADA MAIS A TRATAR 0 SENHOR PRESIDENTE DEU POR

ENCERRADA A REUNIAO. E DO QUE PARA CONSTAR, FOl LAVRADA A PRESENTE

ATA, QUE DEPOIS DE LIDA E ACHADA CONFORME, VA! POR TODOS ASSINADA.
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Estado de Roraima
Cârnara Municipal de Boa Vista

A Comissâo de Defesa do Consumidor Para emitir parecer.



S
ESTADO DE RORAIMA

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
coMlssAo DE DEFESA DO CONSUM1DOR.

'.

UFL

PARECER DO RELATOR

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 69, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
passamos a emitir o Parecer desta ComissAo Permanente, sobre o Projeto de Lei n° 002, de 24 de
fevereiro de 2010 de autoria dos vereadores Manoel Neves, Rosival Freitas, Masamy Eda,
Mauricélio Fernandes, Telmário Moth, George Melo, Idinaldo Cardoso e Sebastio Corréa, o qual

dispöe sobre: "Alters o § 30 do art. 47, e os §10 e §20 do art. 51, além de acrescentar: o §50 so

art. 51, todos contidos na lei no 513/2000, de 10 de abril de 2000".
Manifestamo-nos ..favorável a sua aprovaçAo, por entendermos que o presente Proj eto de Lei é
constitucional e encontra-se de acordo corn o que conceitua o Art. 177 da Lei Organica do
MunicIpio, combinando corn o Art.30, inciso I da Constituiço Federal.

E o Parecer, s.m.j.

Paulo Bastos Linhares
Relator
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ESTADO DE RORAIMA-

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA	k)
coMlssAo DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

PARECER DA COMISSAO

A ComissAo de Defesa do Consumidor adota e recomenda o Parecer do Señhor Relator, Vereador
Paulo Bastos Linhares sobre o Projeto de Lei n° 002, de 24 de fevereiro de 2010 de autoria dos
vereadores Manoel Neves, Rosival Freitas, Masamy Eda, Mauricélio Fernandes, Telmário Moth,
George Melo, Idinaldo Cardoso e Sebastiâo Correa, o qual dispöe sobre: "Altera o § 30 do art. 47,
e os §10 e §20 do art. 51, além de acresceatar: o §50 ao art. 51, todos contidos na lei no
513/2000, de 10 de abril de 2000".

SALA DE COMISSOES, CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 01 DE MARCO DE 2010.

MEMBRO



1CIPAL DE	TA, 01 DE MARCO DE 2010.
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S
ESTADO DE RORAIMA

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

(GPAL.

FLS G

ATA.

AO PRIMEIRO DIA DO MES DE MARCO DE DOIS MIL E DEZ, As OITO HORAS, NA

DEPENDENCIA DESTA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, REUN1U-SE A

coMlssAo. PERMANENTE DE DEFESA DO CONSUMIDOR, SOB A PRESIDENCIA DO

VEREADOR ID1NALDO CARDOSO DA SILVA SECRETARIO PAULO BASTOS L1NHARES

E ROSIVAL SOARES DE FREITAS COMO MEMBRO, PARA APRECIAREM 0 PARECER

APRESENTADO PELO RELATOR DA MATERIA, DADO SOBRE 0 PROJETO DE LEI No

002, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010 DE AUTORTA DOS VEREADORES MANOEL NEVES,

ROSIVAL FREITAS, MASAMY EDA, MAURICELIO FERNANDES, TELMARIO MOTA,

GEORGE MELO, IDINALDO CARDOSO E SEBASTIAO CORREA, 0 QUAL DISP(DE

SOBRE: "ALTERA 0 §3° DO ART.47, E OS §1° E §2° DO ART.51, ALEM DE

ACRESCENTAR 0 §5° AO ART.51, TODOS CONTIDOS NA LEI N° 513/2000, DE 10 DE

ABRIL DE 2000". ABERTO OS TRABALHOS 0 SENHOR PRESIDENTE DETERMINOU 0

SENHOR SECRETARTO QUE FIZESSE A LEITURA DO PARECER DO RELATORIO, EM

SEGUIDA, COLOCOU EM VOTAcAO A MATERIA, TENDO RECEBIDO PARECER

FAVORAVEL. NADA MAIS A TRATAR, 0 SENHOR PRESIDENTE DEU POR ENCERRADA

A REUNIAO. E DO QUE PARA CONSTAR, FOl LAVRADA A PRESENTE AlA, QUE

DEPOIS DE LIDA E ACHADA CONFORME, VAI POR TODOS ASSINADA.

RUSIVAL SOARES 1fl 1RII'IAS

MEMBRO



ESTADO DE	
fo

ROJIMA	 05/
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DEPARTAMENTO DE APOIO LEGISLATIVO
OfIcio No 031/2010 / CMBV/DAL

Boa Vista, 30 de marco de 2010.

A Sua Excelência a Senhora
VERA REGINA CUEDES DA SILVEIRA	 4

Secretária Municipal de Adrninistraço e Gcstäo de Pessoas
LOq -

FLS	c.,

Assunto: Encaminhando a Lei,

Senhora Secretária,

Cumprirnento Vossa ExceIêrcia, encaminho em anexo, a Lei
1101237/2010, de autoria do Poder Legislativo para que sejarn tomadas as devidas
providencias.

Beni como o envio para o cmaii diariojnnJjv.rr.gov.br das referida da
Lei.

iN

Atenciosamente,

ECEGWO

BRAZJJNCK
id ntc
	 Ho

-	 Av Capito Ene Garcez, n' 992 - Centio - Palácio João Evangelista Pereira de Meio
Fóne: (095) 3084 1389- CEP 693W-160— Boa Vista-RR



ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DEPARTAMENTO DE APOIO LEGISLATIVO
OfIcio N° 018/2010 /CMBV/DAL

Boa Vista, 04 de marco de 2010.

A Sua Excelência o Senhor
IRADILSON SAMPAJO DE SOUZA
Prefeito Municipal de Boa Vista

Assunto: Encarninhando Redaçoes Finais.

Senhor Prefeito,

Cumprimentando Vossa Excelência, encaminho cópias das RedaçOes Finals dos
Projetos de Leis n°s. 001, 003 e 005/10 de Autoria do Legislativo, para que sejam
tomadas as clevidas providencias.

Bern como o envio para os emails proadmcpmbv.rr.gov.br  e
diário(prnbv.rr.gov.br das referidas RedaçOes Finais.

Respe.itosamente,

BRAZ)

AK
so ente

RE C E BID 0

Av Capiiäo Ene Garcez. n'992 - Centro - Palñcio bOo Evangclista Pereira de Mebo
-	 Fone: (095) 3084 1389- CEP 69301-160 - Boa Vista-RR

(
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9
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DEPARTAMENTO DE APOIO LEGISLATIVO
LEI N0 1237, DE 30 DE MARCO DE 2010.
AUTORES: VEREADORES MANOEL NEVES DE MACEDO, ROSIVAL SOARES DE
FREITAS, MAURICELIO FERNANDES DE MELO, TELMARTO MOTA, GEORGE
MELO, IDINALDO CARDOSO E SEBASTIAO CORREA LIRA NETO - PELE.

DISPOE SOBRE: "ALTERA 0 § 30 - DO
ART. 47, E OS § 10 E § 20 DO ART. 519
ALEM DE ACRESCENTAR: 0 § 50 AO
ART. 51 - TODOS CONTIDOS NA LEI No
513/2000, DE 10 DE ABRIL DE 2000.

0 PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuicOes legais, faz saber que a CAMARA MUNICIPAL aprovou, e eu promulgo a seguinte:

LEI:

Art. 1° - Ficarn alterados: o § 30 - do Art. 47, e os § 10 e §' 20 do Art. 51, além de
acrescentar: o § 50 ao Art. 51 - todos contidos na Lei no 513/2000, de 10 de abril de 2000.

Tambérn flea acrescentado o § 4 ao Art. 9° do Decreto no 79/2000, de 20 de Junho de
2000 - de autoria do Poder Executivo Municipal, os quais dispöem sobre a PolItica de Proteção
e da Conservacão do Meio Ambiente e da melhoria da qualidade de vida do MunicIpio de Boa
Vista.

I - 0 § 3° do Art. 47 (da Lei n o 513/2000), passa a vigorar corn a seguinte
redacão:

" 3 - Os carros-de-sorn destinados a propaganda cornercial, propaganda

poiltica ou de caráter pessoal esportivo (no caso, o sorn interno produzido nos veIculos

particulares), são obrigados a interrornper qualquer ernissão sonora antes da proximidade

minima de 50 m (cinquenta metros) de hospitais, casas de saüde, escolas, creches, Templos

religiosos (Igrejas ou de qualquer outro culto espiritua1), clInicas de repouso, e repartiçOes

piiblicas, desde que estas instituicöes estejam devidamente identificadas por placas, banners,

sinais de trânsito, outdoor, ou caracteres linguIsticos na lingua portuguesa, vistos a distância.

Art. 2° - Os § 1° e § 2° do Art. 51 (da Lei n o 513/2000), passam a vigorar corn a
seguinte redacão:

1° - o nIvel rnáximo de sorn ou ruIdos produzidos por veiculos autornotores

(carros, motocicletas ou congeneres) é permitido ate 85 db (oitenta e cinco decibels). E, para os

carros-de-som, de qualquer natureza, destinados a propaganda comercial e/ou propaganda
Av. Capitao Ene Garcez\, n° 992 - Centro - Palácio João Evangelista Pereira de Melo

Fone: (095) 3623-0974 - CEP 69301-160— Boa Vista-RR
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polItica, é permitido ate 100 db (cern decibéis). Estes decibéis so aferidos e medidos na curva

"A" do Decibeilmetro (Medidor de Decibéis verificador de presso Sonora), a distância de 7 m

(sete metros) do veIculo parado ao ar livre, em situaço normal.

1 2° - o nIvel máximo de som ou ruldo permitido em ambientes internos e

externoS de residências, estabëlecirnentos industriais, comerciais, de prestaçào de serviços,

Igrejas, vias e logradouros piiblicos, será permitido em conformidade corn o ANEXO I,

constante nesta Lei."

Art. 3° - Fica acrescentado ao Art. 51 (da Lei n° 513/2000) o	corn a seguinte

redaçäo:

" 5 - A aferico do nIvel de sorn ou ruIdos previstos no ANEXO I da presente Lei,

será realizada na curva "A" do DecibelIrnetro (Medidor de Decibéis verificador de pressào

sonora), a distância de 7 m (sete metros) de qualquer ponto das divisas do irnóvel onde aquelas

instalacOes estejam localizadas ou do ponto de major intensidade de ruIdos no edificio."

Plenário Estácio Pereira de Melo, 30 de marco de 2010.

BRAZ NCK
S	Isies i /de t 4e

Av Capitão Ene Garcez, n° 992 - Centro - Palácio Joo Evangelista Pereira de Melo
Fone: (095) 3084 1389- CEP 69301-160 - Boa Vista-RR
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ANEXO I

(Lei n° 513, de 10 de abril de 2000)

	

CLASSIFIcAçA0	PERIODO	 NIVEL DE RUIDO [Db(A)J
DE

	

AREA	 Ambiente	 Ambiente Interno

Externo
Aberto	Fechado

Estritamente	07:00h as	 50	 40	 30

Residencial	 19:00h

19:00hàs	 45	 35	 25

22:OOh

22:00hàs	 40	 30	 20

07:001i

Diversificada	07:00 as 19:00h	70	 60	 50
 

(residencia, com	 sSercio,  

	

indistria e prestação	
19:0011âs	 70	 50	 40

de servicos)	
22:00h

22:00hàs	 55	 40	 40

07:OOIi

Estritarnente	07:00Ii as	 70	 60	 50

	

Industrial	 19:00h

19:0011ãs	 70	 60	 50

22:OOh

22:00hàs	 70	 60	 50

07:OOIi

Av Capitao Ene Garcez, n o 992 - Centro - Palácio Joäo Evangelista Pereira de Melo
Fone: (095) 3084 1389- CEP 69301-160 - Boa Vista-RR
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AUTORESTVEREADORES MANOEL NEvES DE MACEDO,
ROSIVAL SOARES DE FREITAS, MAURICELIO FERNANDES DE
MELO, TELMARIO MOTA, GEORGE MELO, IDINALDO CARDO-
SO E SEBASTIAO CORREA LIRA NETO - PELE.

DISPÔE SOBRE: 'ALTERA 0 § 3,0 - DO ART. 47, E
OS § 1° E § 2° DO ART. 51, ALEM DE ACRESCEri-
TAR: 0 § 5° AO ART. 51 - TODOSCONTIDOS NA
LEI No 513/2000, DE 10 DE ABRIL DE 2000.

• 0 PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA,
no uso de suas atribuiçóes legais, faz saber que a CAMARAMUNICIPAL aprovou, e eu promulgo a seguinte:

LEI:

Art. 1°- Ficam alterados: o § 30 - do Art. 47, e Os § 1° e§ 2° do Art. 51, além de acrescentar: o § 50 ao Art. 51 - lodos
contidos na Lei n° 513/2000, de 10 de abril de 2000.

Também fica acrescentado o § 4 ao Art. 91 do Decretono 79/2000, de 20 de Junho de 2000 - de autoria do Poder
Executivo Municipal, os quais dispóem sobre a Politico tie Pro-
teção e da Conservaçao do Meio Ambiente e cia meihoria da
qualidade de vida do MunicIpio de Boa Vista.

I - 0 § 3° do Art. 47 (cia Lei no 513/2000), passa a
vigorar corn a seguinte redaçao:

3° - Os carros-de-sorn destinados a propaganda co-
mercial, propaganda poiltica ou de caráter pessoal esportivo
(no caso, o sorn interno prod uzido nos velculos particulares),
são obrigados a interromper qualquer emissão Sonora antes
da proximidade minima de 50 m (cinqüenta metros) de hospi-
tais, casas de saóde, escolas, creches, Templos religiosos (Igre-
jas ou de qualquer outro culto espiritual), clinicas de repouso,
e repartiçöes püblicas, desde que 'estas instituiçóes estejam
devidamente identificadas por placas, banners,sinajs tie trân-
silo, outdoor, ou caracteres lingüisticos'na lingua portuguesa,
vistos a distâncja.

Art. 2° - Os § 1 0 é §2° do Art. 51 (cia Lei n o 513/2000),
passarn a vigorar corn a seguinte redaçao:

ANEXO I
(Lei no 513, de 10 de abril de 2000)

ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DEPARTAMENTO DERECURSOS HUMANOS	-

PORTARIA N°098/2010	 •

0 PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA,
no uso das atribuiçoes que Ihe são conferidas pelo Art.39,
inciso XXIX da Resoluçao n° 93 de 16 tie dexembro de 1998;

R ES 0 L V E:

Publicar a presente Porlaria tie Transposição do Gab.
Ver. Paulo Bastos Linhares. Transpor: ALVAMIR SEBASTIAO
COUTINHO DE MELO, ANDERSON APOLINARIO DE MATOS,
ELIVAN PEREIRA COMES, MARIA APARECIDA RODRIGO CU-
NHA e MARIO JUNIOR OLIVEIRA VITORINO do Cargo em Co- ,
missão de Auxiliar N-i 4 Para o Cargo em Comissão de Auxili-
ar AN-V N-i 7, CESAR AUGUSTO RUFINO do Cargo em Comis-
são tie Assessor de Chefe de Gab. Vereador N-4 para o Cargo
em Comissão de Secretário Executivo' 14-4, GILDEVAN NUNES
DA SILVA e RITA DE CASSIA CONCEIçA0 .DIAS do Cargo em
Comissão de Assistente Parlarnentar N-6 para o Cargo em
Comjssão de Assistente Parlamentar AP N-Il N-7, JUSIENE
CICERA DA SILVA FREITAS do Cargo em Comissão tie Telefo-
nista ,N-1 3 para o Cargo em Comissão de Auxiliar AN-I N-i 3,
de acordo .com a resoluçao 090 de 04 de dezembro de 1 9'
corn efeilo, a partir tie 10 de marco de 2010.

11 * - a  nivel máximo'de som ou ruidos produziclos por
veiculos autornotores (carros, motocicletas ou congêneres) é
permitido ate 85 db (oitenla e cinco decibéis) E, para os car-
ros-de-som, de qualquer naturèza,destinados a propaganda
-cornercial e/ou propaganda polIlica,é permitido ate 100 clb
(cern decibéis). Estes decibéis são aferidos e.medidos na curva
'A do Decibellmetro (Mediclor de Decibéis verificador de pres-
são Sonora), a dislância de 7 m (sete metros) do veIculo para-
do ao ar Iivre, am situação normal.

"§ 2° - o nIvel máximo de somou ruIdà permitido em
ambientes internos e externos deresidências, estabelecjmen-
tos undustr,ais, comerciais do prestqçao de serviços Igreas
vias e Iogradouros püblicos, sera permitido em conformi.clacle

	

corn o ANEXO I contante ne^tci Lel	 -. -

Art. 3..Ficac1crescentac1oaoArtj51.;(dãLéj.:flo51
2000) o § 5°, coma seguinte redaçao:

Aaferiçao do..nIveI,.kf, sorn.ou .ruIdos..previc.
ANEXO I do preSente Lei, sert realizada na curva 'A' do
Decibelimetro (Medidor de Decibels verificador de pressão so-
nora), a distância de 7 m (sete metros) de qualquer ponto das

instcilaçóes este jam ...aiz-
das ou34,q pott,demqior intensidade de ruidos no..edifIcio..'L.

PIenarId Estcu PefIa de Melo 30 de marco e 2010

. 1 ,Bt't1Z Assis Behnck-	• •	

• Presidente

DE-SE CIENCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Boa Vista - RR, 17 de marçó de 2010.

Braz Assis Behnck
Presidente

ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DEPARTAMENTO DE RECURSOSHUMANOS

PORTARIA N°1 00/2010

OPRESIDENTE'DAcAMARA . MuNIClpAL DE BOA VISTA,
.nouso.das.a.trib,uiçoes que..Ihe s6o.conferidaspelo.Art.39,
•inciso XXIX cia Resoluçäo n o 93 de 16 de dezembro de 1998.

RE-S O..L.V..............................

,Pbä,esenfe Portark de Trànsposiçaà do Gab.
VerTe.'Inário Mota'deOliveira. Transpor:AIAN PEREIRA-SOBRAL,
ANGELICA ALINE LINS eANTONIA ELIASARAUJO do Cargo ern
Comissão de Secrelária Executiva N-3 para o Cargo em Cornis-
são de Assessor de Chefe de Gab. Vereador N-3, CHARLES MELO
-DA.SILVA,. IRMA DOS SAtLTOS LINS eJANAIDE SOBRAL.CASTRO
do:-Cãrgo em Comissão de Assistente Porlarnentar N-6 para o
Cçugo em Comissão de Assistente PcirameptarAp P4-I1 N-7, de
acordq,corn a resolução 090 de 04dCdéenbró dé 1997, corn
feif&,à partirde l° de md62010:.'..

bE-SE CIENCIA PUBLIQUE-SE E CJMPRI\-SE
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DEPARTAMENTO DE AFOIO LEGISLATIVO

OfIcio N° 019/2010 /.CMBV/DAL
Boa Vista, 09 de marco de 2009.

A .Sua Exce!ência a Senhora
-	DILMA LINDAL VA PEREIRA DA COSTA

CONSELHEIRA PRESIDENTE - CONSEMMA.

Assunto: Em resposta ao Oficio n°009/2010.

Senhora Conseiheira,

Ao curnprirnentá-la, encarninhamos em arexo, COpia do Projeto de Lei N°002/10, de
24 de fevcreiro de 2010, de Autoria dos Vereadores: Manoel Neves, Rosival Soares,
Masamy Eda, Mauricéiio Fernandes, Telmário Mota, George Melo, Idinaldo Cardoso -
Dunga e Sebastiäo Corrêa Lira - Pelé, conforme solicitacao por meio do Oficio n°009/1 0.

Atenciosamente,

Braz/ jck
ii ente

altAdb

1Ic3Jo2AhI
RTAY0

1

Av Capitão Ene Garcez, n° 992 - Centro - Palácio João Evangelista Pereira de Melo
Fone: (095) 3084 1389- CEP 69301-160 — Boa Vista-RR



CAMARA MUNICIPAL DE BOA
BOA VISTA - RORAIMA

SISTEMA DE voTAçAo KOPP TECNOLOGIA

L
1^0 
Z3OTACAO SIMBOLICA

411 Sessao ORDINARIA do 1° Perlodo, de 2 de marco de 2010

Matéria: Projeto de Lei n° 002/2010
	

Iriicio: 2/3/2010 - 11 h30min
Titulo: Altera o inciso 30 do art.47da Lei n° 513/2000.	 Fim: 2/3/2010— 11h35min
Nome.do Parlamentar	 -	Nome do Substitutö	 Partido	Voto.
ALFONSO RODRIGUES DO VALE

	
PR	 Sim

BRAZASSIS BEHNCK	 -	NAO VOTA
	

PIPS	 -

FRANCISCO DE SOUZA CRUZ (Chico Doido)	-	 DEM	 Sim

13EORGE DA SILVA MELO
	

PSDC	 Sim

INALDO CARDOSO DA SILVA (Dunga)
	

PRTB	 Sim

JOSIEL VANDERLEI DA SILVA
	

PSDB	 Sim

MANOEL NEVES DE MACEDO
	

ORB	 Sim

MARIA DE LOURDES PINHEIRO
	

PSB	 -

MASAMY EDA
	 PMDB	 -

MAURICELIO FERNANDES DE MELO (Garoto)	 sc	 Sim

PAULO BASTOS LINHARES
	

PIP	Abstencâo

ROSIVAL SOARES DE FREITAS
	

isc	 Sim

SEBASTIAO CORREA LIRA NETO (Pelé)	 PR	 Sim

TELMARIO MOTA DE OLIVEIRA
	

PDT	 Sim

Vows Sim	10

Votos Näo	00

Abstencoes	01
	APROVADO

Segundo Secretáno
	Total	 11

perador: Andréia	 2 de marco de 2010



BRAZ/

Pnmeiro Secretáno

Segund

Votos Sim

Votos Não

Abstencoes

Total

8

00

00

8

APROVADO

SISTEMA DE VOTAcAO KOPP TECNOLOGIA

Ole

CAMARA MUNICIPAL DE BOA TA

BOA VISTA - RORAIMA

.., VOTACAO SIMBOLICA
5a Sessão ORDINARIA do 10 PerIodo, de 3 de marco de 2010

Matéria: Projeto de Lei n° 002/2010
	

Inicio: 3/3/2010 - 9h50min
TItuto: Altera o inciso 3 0 do art.47 da Lei n° 513/2000.	 Fim: 3/3/2010— 9h5lmin
Name do Parlamentar	 -	Nome do Substituto	 Partido	Voto
ALFONSO RODRIGUES DO VALE	 -	 PR

BRAZ ASSIS BEHNCK
	

NAO VOTA
	 PPS	 -

FRANCISCO DE SOUZA CRUZ (Chico Doido)	-	 DEM

GEORGE DA SILVA MELD	 -	 PSDC

IDINALDO CARDOSO DA SILVA (Dunga)	 PRTB

JOSIEL VANDERLEI DA SILVA	 -	 PSDB

MANOEL NEVES DE MACEDO
	

PRB

MARIA DE LOURDES PINHEIRO	 -	 PSB

MASAMY EDA
	

PMDB

MAURICELIO FERNANDES DE MELO (Garoto)
	

PSC

PAULO BASTOS LINI-IARES	 -	 PP

ROSIVAL SOARES DE FREITAS	 -	 PSC

SEBASTIAO CORREA LIRA NETO (Pelé)
	

PR

TELMARIO MOTA DE OLIVEIRA
	

PDT



ESTADO DE RORAIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
DEPARTAMENTO DE APOIO LEGISLATIVO

PROJETO DE LET N 0002, DE 24 DE FEVERETRO DE 2010.
AUTORES: VEREADORES MANOEL NEVES DE MACEDO, ROSIVAL SOARES DE
FREITAS, MAURICELTO FERNANDES DE MELO, TELMARTO MOTA, GEORGE
MELO, IDINALDO CARDOSO E SEBASTIAO CORREA LIRA NETO - PELE.

REDACAO FINAL

DISPOE SOBRE: "ALTERA 0 § 30 - DO
ART. 47, E OS § 1° E § 2° DO ART. 51,
ALEM DE ACRESCENTAR: 0 § 50 AO
ART. 51 - TODOS CONTIDOS NA LEI No
513/2000, DE 10 DE ABRIL DE 2000.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuicOes legais, faz

saber que a CAMARA MUNICIPAL aprovou, e eu sanciona a seguinte:

LEI
Art. 1 0 - Ficam alterados: o § 3° - do Art. 47, e os § 10 e § 2° do Art. 51, alérn de

acrescentar: o § 5° ao Art. 51 - todos contidos na Lei n° 513/2000, de 10 de abril de 2000.
Também flea acrescentado o § 4 ao Art. 9° do Decreto n° 79/2000, de 20 de Junho de

2000 - de autoria do Poder Executivo Municipal, os quais dispOem sobre a Poiltica de Protecão
e da Conservaçäo do Meio Ambiente e da meihoria da qualidade de vida do Municipio de Boa
Vista.

I - 0 § 3° do Art. 47 (da Lei n° 513/2000), passa a vigorar corn a seguinte

redacäo:

" 3° - Os carros-de-som destinados a propaganda comercial, propaganda

polIlica ou de caráter pessoal esportivo (no caso, o som interno produzido nos veIculos

particulares), säo obrigados a interromper qualquer ernissäo sonora antes da proxirnidade

minima de 50 m (cinquenta metros) de hospitais, casas de saüde, escolas, creches, Templos

religiosos (Igrejas ou de qualquer outro culto espiritual), cilnicas de repouso, e reparticöes

p6b1icas, desde que estas instituiçOes estejam devidarnente identiflcadas por placas, banners,

sinais de trânsito, outdoor, ou caracteres IinguIsticos na lingua portuguesa, vistos a distância.

Art. 2° - Os § 1° e § 2° do Art. 51 (da Lei n° 513/2000), passam a vigorar corn a

seguinte redacao:

" 1° - o fivel máximo de som ou ruldos produzidos por velculos autornotores

(carros, motocicletas ou congêneres) é permitido ate 85 db (oitenta e cinco decibéis). E, para Os
As'. Capitào Erie Garcez\, 110 992 - Centro - Palácio João Evangelista Pereira de Melo

Fone: (095) 3623-0974 - CEP 69301-160— Boa Vista-ER
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carros-de-som, de qualquer natureza, destinados a propaganda cornercial e/ou propaganda

polItica, é permitido ate ioo db (cern decibéis). Estes decibéis so aferidos e medidos na curva

"A" do DecibelImetro (Medidor de Decibéis verificador de pressão sonora), a distância de 7 m

(sete metros) do velculo parado ao ar livre, em situacão normal.

" 2° - o nIvel máximo de som ou ruIdo permitido em ambientes internos e

externos de residências, estabelecimentos industriais, comerciais, de prestaçäo de serviços,

Igrejas, vias e logradouros püblicos, será permitido em conformidade corn o ANEXO 1,

constante nesta Lei."

Art. 3° - Fica acrescentado ao Art. 51 (da Lei n° 513/2000) , o	corn a seguinte

redaçäo:

" S 5 - A aferiçao do nIvel de sorn ou ruldos previstos no ANEW I da presente Lei,

será realizada na curva "A" do DecibelImetro (Medidor de Decibéis verificador de pressäo

sonora), a distância de 7 rn (sete metros) de qualquer ponto das divisas do irnóvel onde aquelas

instalacOes estejarn localizadas ou do ponto de major intensidade de ruldos no edifIcio."

Plenário Estácio Pereira de Melo, 03 de marco de 2010.

BRAZ /Z jdf e
NCK

À y CapitAo Ene Garcez, n° 992 - Centro - Palácio ioão Evangelista Pereira de Melo
Fone: (095) 3084 1389- CEP 69301-160 - Boa Vista-RR
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CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
DEPARTAMENTO DE APOIO LEGISLATIVO

ANEXO I

(Lei n° 513, de 10 de abril de 2000)

cLAssIFIcAçAo	PERIODO	 NIVEL DE RUIDO [Db(A)1
DE

Ambietite	 Ambiente Interno
AREA

Externo
Aberto	Fechado

Estritamente	07:0011 as	 50	 40	 30

Resideucial	 19:0011

	

19:0011às	 45	 35	 25

22:00h

	

22:00Ii as	 40	 30	 20

07:0011

Diversificada	07:00 as 19:00h	70	 60	 50

(residéncia, comercio,	
19:0011às	 70	 50	 40

industria e prestacão
22:0011

de serviços)

	

22:00h As	 55	 40	 40

07:OOh

Estritamente	07:00Ii as	 70	 60	 50

Industrial	 19:0011

	

19:0011às	 70	 60	 50

22:0011

	

22:0011ãs	 70	 60	 50

07:0011

Av Capitâo Ene Garcez, n° 992 - Centro - PalAcio João Evangelista Pereira de Melo
Fone: (095) 3084 1389 - CEP 69301-160—Boa Vista-RR
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MP de RR pede anulacao de lei que viabiliza excesso de poluicäo sonora

Acao civil püblica foi ajuizada pela prornotoria de Defesa do Meio Ambiente.
'0 MP considera a lei 1.237/2010 inconstitucional', diz promotor de justiça.

Do Gi RR

A Lei 1.237, aprovada pela Câmara Municipal de Boa Vista em 2010, e alvo de uma acao civil pClblica
movida pelo Mlnisterio PUblico do Estado de Roraima (MPRR). A promotoria de Defesa do Meio ambiente
considera a lei inconstitucional e pede a anulaçao dela a

Segundo o promotor de justica, Zedequias de Oliveira Junior, a justificativa para o pedido de nulidade e a de
que a Lei regulamenta, indevidamente, o excesso de poluicao Sonora, corn emissâo de ruidos alérn dos
lirnites técnicos permitidos.

"0 legislador sequer observou ou atentou-se pars as normas da Associacao Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT), bern como as orientaçoes da Sociedade Brasileira de Otologia e nem mesmo os parãmetros
reconhecidos pela Organizaçao Mundial de Saüde, so aprovar a alteracao da lei municipal", disse Oliveira.

Dc acordo corn o texto aprovado em 2010 pets Casa Legisistiva Municipal, o limite de decibéis permitidos
para carros de some de 100 decibéis. A lei anterior a 1.237 proibia qua tais veiculos ultrapassassem Os 55
decibels.

"A lei também dimiriuiu de 100 para 50 metros a distância minima que deveria ser observada para hospitais,
escolas, centros comunitários, repartiçoes publicas, dentre outros, de 100 para exiguos 50 metros",
ressaltou 0 promotor.

lnvestigacOes
Segundo o MP, foi comprovada nas investigacoes que a nova redaçâo dada pela Lei Municipal 1.237/2010
gera efeitos concretos e imediatos demonstrados na investigaçao civel desencadeada e nâo atende Os
requisitos exigidos pelo sistema juridico vigente, pois traz prejuizos a saüde püblica e ao rneio arnbiente.

Além da inconstitucionalidade da lei, 0 MPRR requer ainda qua o Poder Judiciário declare a nulidade de
todos Os atos admintstrativos ambientais praticados na vig8ncia da Lei 1.237/2010 e que tivesse corno
parémetro a regularizaçao inconstitucional de qualquer empreendimento, especiatmente carros de som; bern
como da obrigscâo de fazer do Municipio de Boa Vista quanto a adoçao de medidas pertinentes ao caso.

Câmara
0 G1 tentou contato com a assessoria de comunicacao da CArnara Municipal de Boa Vista, mas as Iigaçaes
nâo foram atendidas.
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Justiça Buscar...

Postado Quarta-feira, 20 de Agosto de 2014, 10:04:28

O Ministério Püblico do Estado de

Roraima (MPRR) ajuizou aço civil

pCblica contra a Cmara Municipal

e o MunicIpio de Boa Vista pela

aprovaço de nova matéria

legislativa, alterando a lei original e

regulamentando indevidamente a

excesso de poluiço sonora, corn

emisso de ruIdos além dos limites

técnicos permitidos.

-	 •..	
-	 Para o MPRR, a matéria é

inconstitucional, o que motivou a

propositura da acão no sentido de

que a Justica decrete a nulidade da
Lei 1.237, aprovada em 2010, que altera a Lei 513/2000, que trata sobre a polItica de

proteço, controle e conservaçâo do meio ambiente, bern como da melhoria da qualidade de
vida no MunicIpio de Boa Vista.
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MIN1SIERIO PCJEUCO
(/web/transDarenciallovo)
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informação
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a-informacao)
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aoCidadão

Por processo, distribuiço at
inquérito:

Digite o námero	Buscar

I
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)e acordo corn a promotor de justiça de Defesa do Meio Ambiente, Zedequias de Oliveira Por membro:

Junior, 'c legislador sequer observou ou atentou-se para as normas da Associaço Brasileira
Digite a nome	Buscarde Normas Tecnicas (ABNT), bern como as orientaçoes da Sociedade Brasileira de Otologia e .

nem mesmo os parârnetros reconhecidos pela Organizaço Mundial de Saáde, ao aprovar a
alteraço da lei municipal.

O excesso de ruIdos é cada vez mais cornum atualmente e afeta urn niimero indeterminado

de pessoas corn problernas de insônia, estresse, depresso, perda de audição, agressividade,

perda de atencão e concentraço, perda de memória, dares de cabeça, aumento da pressão
arterial, dentre outras graves consequências.

"A Lei 1.237/10 elevou tanto as niveis de decibéis que simplesmente tornaram-se lrnpróprios,

em alguns casos o dobro acima do que é recomendado pela Organizaço Mundial de SaCide

(OMS), que prevê volume de 50 decibels e quando esse percentual é excedido, cornecam as

efeitos negativos, inclusive, sem qualquer fundamento ou lógica fática e mesmo jurIdica,

estendeu seus efeitos para "propaganda polItica" e diminuiu a distância minima que deveria

ser observada para hospitals, escolas, centros comunitários, repartiçôes páblicas, dentre
outros, de 100 para exiguos 50 metros", ressalta a promotor.

CEAF	CAOP	GAECO
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Serviços para o cidado:

o Ouvidoria-Geral
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Restou comprovada nas investigaçôes do MPRR que a nova redacão dada pela Lei Municipal	o Ucitacöes (/page

1.237/2010 gera efeitos concretos e imediatos dernonstrados na investigação cIvel	/licitacoes-abertas-)

desencadeada e não atende os requisitos exigidos peto sisterna jurIdico vigente, pois trás	o Concursos (modes
reflexos deletérios e prejudiciais a saáde páblica e ao melo ambiente; a ordem e ao sossego	modes
publico urbano.	

/term/slug :concursos)

Além da inconstitucionalidade da lei, o MPRR requer ainda que o Poder Judiciário declare a	0 Enderecos e

nulidade de todos os atos administrativos ambientais praticados na vigência da Lei	Telefones (/page

1.237/2010 e que tivesse como parârnetro a regularização inconstitucional de qualquer	/enderecos-

empreendimento, especialmente carros de som; bern como da obrigação de fazer do	e-telefones

MunicIplo de Boa Vista quanto a adocão de medidas pertinentes ao caso.

Assessoria de Comunicação Social

Contato: (95) 3621.2900

www. mprr.mp.br

email: ascom©mprr.mp.br

Siga o MPRR no twitter: @MPRR

Serviços para Membros

e Servidores:

o Webmail (/webmail

/src/index.html)

o Intranet (/intranet/)

Consulta JurIdica:

o Leg islacào (/page

/leciislacao-mprr)

o Resoluçöes (mode

/resol ucoes)

Assessoria de

Comunicação:

o MPRR NotIcias (/page

/rn -noticias-)

o Contato (/contacts

/contacts/view/ascom)

Ministério Póblico do Estado de Roraima
¼v. Santos Dumont, n° 710, São Pedro - Boa Vista - CEP:
9306-680

2 de 2

o Documentos

12/02/2016 11:03



PAL os

"BRASIL: DO CAB VRA! AO CHUI"
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA	Mi

GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 1237, DE 30 DE MARCO DE 2010.

AUTORES: VEREADORES MANOEL NEVES DE MACEDO, ROSIVAL SOARES DE
FREITAS, MAURICELIO FERNANDES DE MELO, TELMARIO MOTA, GEORGE
MELO, ID[NALDO CARDOSO E SEBASTIAO CORREA LIRA NETO - PELE.

DISPOE SOBRE: "ALTERA 0 § 30 - DO
ART. 47, E OS § 1° E § 2 0 DO ART. 51, ALEM
DE ACRESCENTAR: 0 § 5° AO ART. 51 -
TODOS CONTIDOS NA LEI N o 513/2000, DE
10 DE ABRIL DE 2000.

0 PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de
suas atribuicôes legais, faz saber que a CAMARA MUNICIPAL aprovou, e eu promulgo a
seguinte:

LEI:

Art. 10 - Ficam alterados: o § 30 - do Art. 47, e os § 1° e § 2° do Art. 51, além de acrescentar:
o § 5° ao Art. 51 - todos contidos na Lei n° 513/2000, de 10 de abril de 2000.

Também fica acrescentado o § 4 ao Art. 9 0 do Decreto n° 79/2000, de 20 de Junho de 2000 -
de autoria do Poder Executivo Municipal, os quais dispoern sobre a PolItica de Protecão e da
Conservacão do Meio Ambiente e da meihoria da qualidade de vida do MunicIpio de Boa
Vista.

I —0 § 3° do Art. 47 (da Lei n° 513/2000), passa avigorar corn a seguinte redacão:

" 3° - Os carros-de-sorn destinados a propaganda comercial, propaganda.
polItica ou de caráter pessoal esportivo (no caso, o som interno produzido nos
velculos particulares), são obrigados a interromper qualquer emissão sonora
antes da proximidade minima de 50 m (cinqtienta metros) de hospitais, casas
de sañde, escolas, creches, Templos religiosos (Igrejas ou de qualquer outro
culto espiritual), clInicas de repouso, e reparticOes pUblicas, desde que estas
instituiçOes estejam devidarnente identificadas por placas, banners, sinais de
trânsito, outdoor, ou caracteres linguIsticos na lingua portuguesa, vistos a
distância.

Art. 2° - Os § 1° e § 2° do Art. 51 (da Lei n° 513/2000), passam a vigorar corn a seguinte
redação:

110 - o nIvel máximo de som ou ruIdos produzidos por veIculos autornotores
(carros, motocicletas ou congêneres) é permitido ate 85 db (oitenta e cinco
decibéis). E, para os carros-de-som, de qualquer natureza, destinados a

Rua General Penha Brash, n o 1.011 - São Francisco - Palácio 09 de Juiho
Fone: (095) 3621-1700— Ramal 1719— Gabinete do Prefeito
CEP 69.305-130 - Boa Vista/RR. SItho: www.pmbv.rr.gov
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

propaganda comercial e/ou propaganda polItica, é perrnitido ate 100 db (cern
decibéis). Estes decibéis são aferidos e medidos na curva "A" do Decibeilmetro
(Medidor de Decibéis verificador de pressão sonora), a distância de 7 m (sete
metros) do velculo parado ao ar livre, em situação normal.

" 2° - o nIvel mãxirno de som ou ruIdo permitido em ambientes intemos e
externos de residências, estabelecimentos industriais, cornerciais, de prestacão
de servicos, Igrejas, vias e logradouros püblicos, serão permitidos em
conformidade corn o ANEXO I, constante nesta Lei."

Art. 3° - Fica acrescentado ao Art. 51 (da Lei n° 513/2000) o	corn a seguinte redacão:

" 5 - A afericao do nIvel de som ou ruldos previstos no ANEXO I da presente
Lei será realizada na curva "A" do Decibeilmetro (Medidor de Decibdis
verificador de pressAo sonora), a distância de 7 m (sete metros) de qualquer
ponto das divisas do imóvel onde aquelas instalaçoes estejam localizadas ou do
ponto de major intensidade de ruldos no edificio."

Plenário Estácio Pereira de Melo, 30 de marco de 2010.

BRAZ ASSIS BEHNCK

Presidente

PUBLICADA NO D.O.M. 2669, DE 05/04/10.

Rua General Penha Brasil, n° 1.011 - Sao Francisco - Palácio 09 de Julho
Fone: (095) 3621-1700— Ramal 1719— Gabinete do Prefeito
CEP 69.305-130 - Boa Vista/RR. Sitlo: www.pmbv.rr.gov
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GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I

(Lei no 513, de 10 de abril de 2000)

CLASSIFIcAçA0	PERIODO	 NIVEL DE RUIDO [Db(A)]
DE	 Ambiente	 Ambiente Interno

Aberto	Fechado
AREA 	Externo 

Estritamente	 07hO0minh as 50	 40	 30
Residencial	 19h0Ominh

19h00minh as 45	 35	 25
22h00minh
22h00minh as 40	 30	 20
07h00minh

Diversificada	07hOOmin	as 70	 60	 50
(residéncia comercio, I 9hOOminh	_______________
indistria e prestacão l9h00minh	as 70	 50	 40
de servicos)	 22h00minh

22hOOminh as 55	 40	 40
07h00minh

Estritamente	 07h00minh as 70	 60	 50
Industrial	 I 9hOOminh

I9hO0minh as 70	 60	 50
22h00minh
22h00minh as 70	 60	 50
O7h0Ominh

Rua General Penha Brasil, no 1.011 - São Francisco - Palácio 09 de Julho
Fone: (095) 3621-1700 - Rama] 1719— Gabinete do Prefeito
CEP 69.3O5-130— Boa Vjsta/RR Sitio: www.pnibv.rr.gov
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FLSPROCURADORIA GERAL DE JusTicA

ASSESSORIA ESPECIAL

ORDEM DE DILIGENCIA

OD N° 011i2016/PDPP/MP/RR
	 URGENTE

Ref.: NF N0 004/2015-PGJ

Determino a urn dos Oficiais de Diligência do Ministério Püblico do
Estado de Roraima, que realize diligência na Cârnara Municipal de Boa Vista - CMBV
a firn de certificar quanto a vigência da Lei Municipal n 9 1237/2010 (cópia anexa).

A diligencia deverá ser cumprida, impreterivelmente, na data de hoje,
tendo em vista que tal inforrnaçao é necessária para instruir procedimento em trâmite
na Procuradoria-Geral deste Parquet.

Boa Vista - RR,12 de fevereiro de 2016.

LUIZ ANTONIO ARUJO DE SOUZA
PROMOTOR DE JUSTIA
Assessor Especial da PGJ

SISPRO WEB

N°. Doc:	Z9.j6'S-3

Data:	Z	/t2. /
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